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PAUTA PARA A SESSÃO DE JULGAMENTO DO PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2024, ÀS 14h30 

 

De ordem do Auditor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio 

de Janeiro, Dr. Dilson Neves Chagas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os 

artigos 45, 46 e 47 do CBJD, faz saber aos que o presente edital vir ou dele conhecimento 

tiverem que ficam citados e intimados para a SESSÃO DE JULGAMENTO do Tribunal Pleno que 

se realizará de forma presencial Plenário Dr. Homero das Neves Freitas localizado à Rua Acre 

nº 47, 7 andar, Centro, Rio de Janeiro.  

 

01)Processo 355/2024:  

Recuso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ  

Recorrido: Decisão da 5ª Comissão Disciplinar Regional  

que absolveu Renan Graça Lima, do Riostrense EC, quanto à imputação do art. 254 CBJD).  

Relator: Dr. Alexandre Abby  

  

02)Processo 365/2024:  

Recuso Voluntário  

Recorrentes: CR Flamengo e CR Vasco da Gama  

Recorrido: Decisão da 6ª CDR (que aplicou aos atletas Wallace Yan de Souza Barreto (CR 

Flamengo) e João Vitor Fonseca da Silva (CR Vasco da Gama) a suspensão de 04 (quatro) 

partidas, quanto do art. 254 § 1º I, II do CBJD.  

Relator: Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro 
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03)Processo 375/2024:  

Recuso Voluntário  

Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ  

Recorrido: Decisão da 2ª CDR (que aplicou ao Sérgio Luís de Oliveira, Presidente do Goytacaz 

FC e Cristiano José Sampaio, Diretor Jurídico do Goytacaz FC, a multa de R$ 100,00 (cem 

reais), infrações convertidas em advertências, mantendo-se, para ambos, a obrigação de fazer 

para apresentação da documentação conforme o inquérito no prazo de 30 dias ou apresentar 

justificativa, quanto à imputação do art. 220-A, I do CBJD.  

Que aplicou ao Rodolfo Laterça de Almeida, Diretor Jurídico do Goytacaz FC, a multa de R$ 

1.000,00 (mil reais) bem como a suspensão de 180 dias, quanto à imputação do art. 243-A do 

CBJD 

Que multou o Goytacaz FC em R$ 500,00 (quinhentos reais), quanto à imputação do art. 258-

D, do CBJD. 

Relator: Dr. Rafael Fernandes Lira  

 

04)Processo 379/2024:  

Recuso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 

Recorrente: Greminho FC 

Recorrido: Decisão da 3ª CDR (que aplicou ao recorrente a exclusão da competição com base 

no art. 214 §4º do CBJD). 

Relator: Dr. Rodrigo Octávio Pinto Borges  
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Eliane C. Neno Rosa 

Secretária 

 

 

 


